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  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°97 /2023  

 
A Prefeitura de Alto Paraguai - MT, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua 

Presidente Médici,470, Bairro Planalto - CEP: 78.410-000 Alto Paraguai – MT, inscrito no CNPJ 

sob o nº 03.648.532/0001-28, doravante designado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ALTO PARAGUAI MT, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. ADAIR JOSÉ 

ALVES MOREIRA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Presisente Médice, n° 

174, Bairro Bela Vista em Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, portador da C.I. RG. Nº 

0928786-8 e CPF/MF n.º 604.418.441-20, doravante denominada “PREFEITURA DE ALTO 

PARAGUAI MT”, do outro lado, a e a empresa ORIGINAL SOLUÇÕES LTDA,  inscrita no 

CNPJ sob nº13.333.523/0001-00, com endereço à Avenida Tenente Coronel Duarte, Bairro: 

Centro Norte, Município: Cuiaba - Estado:Mato Grosso, CEP:78.005.500 por intermédio de seu 

representante legal o Sra Ana Lucia Anacleto,  Carteira de Identidade de SOB N° 10284192 

SJ/MT E CPF SOB N 796.579.741-00, empresaria, cargo que ocupa na empresa: socio-

administradora, nacionalidade: brasileira estado civil: casada, endereço residencial: com endereço à 

Rua Dez nº 02, Bairro:Loteamento Jardim das Aroeiras, Município: Cuiabá, Estado: Mato Grosso- 

MT, CEP:78.056-420, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que seguem: 

 
1. DO OBJETO 
1.1. “Registro de Preço para futura e eventual aquisição de utensílios de cozinhas, 
descartaveis, tapetes e materias de limpeza para atender à demanda das Secretarias do 

Município de Alto Paraguai – MT”. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

ESTIMADO 
VALOR TOTAL 

11 
CALDEIRAO - DE ALUMINIO, CAPACIDADE 20 

LITROS, REVESTIMENTO ANTICORROSIVO 
Un 10 R$ 100,67 R$ 1.006,70 

79 

RALADOR DE ALIMENTOS - RALADOR DE 
ALIMENTOS EM AÇO INOX .RALADOR DE 

ALIMENTOS OU LEGUMES MANUAL. 6 FACES 
EM AÇO INOX COM DIFERENTES TIPOS DE 
LÃMINAS QUE PROPORCIONA VARIADOS 
CORTES PARA SEUS LEGUMES, FRUTAS, 
QUEIJOS E LEGUMES, COM CABO INOX 

Un 20 R$ 15,31 R$ 306,20 

  
UM MIL, 

 
TREZENTOS E DOZE E NOVENTA CENTAVOS 

   
TOTAL 

 
R$ 1.312,90 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
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estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre 

o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal 

dautilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro. do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 

2957/2011 – P). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

 
4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata 

5.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
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Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto 

nº7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 

Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 

do Decreto nº 7892/13. 

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

dos itens nas seguintes hipóteses. 

7.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

7.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 

2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 
Alto Paraguai-MT, 19 de julho de 2023 

 

 

 

 

 

 

 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI/MT 

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA 

CPF: 604.418.441-20 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

                                                           ORIGINAIS SOLUÇÕES LTDA 

CNPJ sob nº 13.333.523/0001-00 

ANA LUCIA ANACLETO  

RG N° 1.028.419-2 SSP/SP 

 CPF SOB N° 796.579.741-00 
  

 

Fiscalização:  
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JANETE FERRER DE FIGUEIREDO 

CPF: 304.759.961-00  

RG: 415687 SSP/MT 
 

 

 

 

 

 

Testemunhas:  

 

 

 

NOME: Karoline Ferreira de Campos 
CPF:Nº 034.092.391-11 

 

 

 

 

Josiane Cristina Lucas Regis 
RG Nº 26001527 SSP/MT 
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